
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. SECRETARIA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Secretário  Municipal  de  Esporte,  Cultura  e  Turismo,  Rogério  Vambommel,
matrícula 9258.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A necessidade decorre da demanda histórica apresentada pelo município, em
razão de projeto a ser realizado na área do voleibol, considerando que em anos
anteriores  já  contava  com  a  participação  de  aproximadamente  80  (oitenta)
crianças e jovens com idades de 10 a 17 anos,  atuando no contra turno do
horário escolar, atuando na instrução e ensinamentos quanto aos fundamentos
básicos  do voleibol,  desenvolvimento  motor  da criança/jovem,  movimentação
tática  e  técnico  de  um  jogo,  como  também  incentivando  e  organizando
campeonatos e demais atividades de apoio ao esporte.

Justifica-se,  ainda,  que  a  prática  de  esportes  oferece  uma  oportunidade
inclusiva,  adaptável  a  diferentes  idades  e  habilidades,  fomentando  a
participação  ativa  de  diversos  segmentos  da  população,  criando  espaços  e
incentivando a prática de atividade física, prevenindo, assim, a médio e longo
prazo,  problemas  de  saúde,  seja  ela  mental  ou  física,  gerando  impactos
positivos na comunidade local.

Busca-se,  também,  incentivar  valores e  convivência  em equipe,  cooperação,
respeito,  organizando  participações  em campeonatos,  abrindo  portas  para  a
descoberta  de  talentos  esportivos  locais,  estimulando  potenciais,  trazendo,
também, reconhecimento à comunidade como um todo,  fortalecendo laços e
promovendo o desenvolvimento integral dos Munícipes.

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2024. 

5. EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Inicialmente, com base na solução encontrada no PAL n. 41/2024 admite-se que
a satisfação da demanda pode requerer a contratação de instrutor técnico na
modalidade de voleibol, bacharel em educação física, com registro no respectivo
conselho,  para  equipe  infantil/jovem,  com carga  horária  de  30  (trinta)  horas
semanais,  incluindo,  ainda,  eventuais  acompanhamentos  quando  em
deslocamentos  desportivos  em  competições,  dentro  e  fora  do  Município  de
Águas Mornas/SC, conforme art. 75, II, da Lei 14.133/21.

6. VALOR ESTIMADO



Para fins de abertura do processo licitatório, com base na solução encontrada
em procedimentos anteriores,  estima-se que o valor  da eventual  contratação
seja de aproximadamente R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) em 10
(dez) parcelas mensais.

7. PREVISÃO DA DATA DE DISPONIBILIDADE

A previsão  de  conclusão  do  procedimento  e  disponibilização  da  contratação
será em até 10 (dez) dias úteis.

8. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

Águas Mornas, 05 de abril de 2024.

Rogério Vambommel
Secretário de Esporte, Cultura e Turismo 


